
Tabela E.1 

Máxima distância do topo do armazenamento para o teto para os critérios de proteção do 

Chuveiros de controle área/densidade (CCAD) 

Mercadoria Classe I até IV Plástico Grupo A 

paletizadas, em pilhas sólidas, em caixas tipo bin-box, estantes 
ou armazenamento em estantes duplas 

6,10 m (20 ft) 6,10 m (20 ft) 

estruturas porta-paletes com altura ≤ a 7,6 m (25 ft) 6,10 m (20 ft) 3,10 m (10 ft) 

estruturas porta-paletes com altura > que 7,6 m (25 ft) de altura 3,10 m (10 ft) 3,10 m (10 ft) 

http://guiasegci.com.br/site/
http://guiasegci.com.br/legislacao/



